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PARECER JURÍDICO

Ref.: PROJETO DE LEI Nº 11/2024

INICIATIVA DO VEREADOR: Brás Zagotto (Brás é bom)

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

O projeto  sob análise,  de  autoria  da  edil acima mencionado,“CONSIDERA-SE
CAVALGADAS COMO BEM CULTURAL E IMATERIAL NO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM-ES”.

A propositura em questão, conforme seu art. 1º, visa considerar bem cultural e
imaterial todas as cavalgadas realizadas no âmbito do Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Inicialmente, cumpre deixar consignado que o art. 216 da Lei Maior dispõe da
seguinte forma:

Art.  216  -  Constituem  patrimônio  cultural  brasileiro  os  bens  de  natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de
referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores
da sociedade brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão; 
II - os modos de criar, fazer e viver; 
III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
IV -  as  obras,  objetos,  documentos,  edificações e  demais  espaços destinados às
manifestações artístico-culturais; 
V  -  os  conjuntos  urbanos  e  sítios  de  valor  histórico,  paisagístico,  artístico,
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
§ 1º - O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o
patrimônio  cultural  brasileiro,  por  meio  de  inventários,  registros,  vigilância,
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.
(...)" (Grifos nossos). 

Em  complementação,  o  art.  30,  inciso  IX  e  da  Constituição  Federal  assim
estabelece: 

"Art. 30. Compete aos Municípios:
(…)
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual." 
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 Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios:

I  -  zelar  pela guarda da Constituição,  das leis  e  das instituições democráticas e
conservar o patrimônio público;
II  -  cuidar  da  saúde  e  assistência  pública,  da  proteção  e  garantia  das  pessoas
portadoras de deficiência;         (Vide ADPF 672) 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico
e  cultural,  os  monumentos,  as  paisagens  naturais  notáveis  e  os  sítios
arqueológicos;
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;
V  -  proporcionar  os  meios  de  acesso  à  cultura,  à  educação,  à  ciência,  à
tecnologia, à pesquisa e à inovação; 

Portanto, destaque-se a competência do Município para promover a proteção do
patrimônio histórico-cultural local é concorrente, conforme previsão constitucional do art. 30,
inc. IX, e do art. 23, incs. III, IV e V, da Constituição da República.

Em decorrência, permite ao Município legislar suplementarmente naquilo que for
de seu interesse local, conforme determina o art. 30, I e II.

Assim, deve ser  ressaltada a importância dada pela Constituição da República
para  a  tutela  do  meio  ambiente  cultural,  enfatizando-se  a  proteção  destinada  ao  patrimônio
cultural imaterial pelos arts. 215, §1º e 216, I e II, com a seguinte redação:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso
às fontes da cultura nacional e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das
manifestações culturais.
§1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-
brasileiras, e das de outros grupos participantes do processo civilizatório nacional.
...
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e
imaterial,  tomados  individualmente  ou  em conjunto,  portadores  de  referência  à
identidade,  à  ação,  à  memória  dos  diferentes  grupos  formadores  da  sociedade
brasileira, nos quais se incluem:
I - as formas de expressão;
II - os modos de criar, fazer e viver;

De maneira harmônica, a Lei Orgânica do Município determina a observância da
preservação dos valores históricos e culturais da população na própria organização do Município
(art. 2º, inc. XI), dedicando especial atenção para a proteção da cultura e do patrimônio histórico
e cultural, em dispositivos assim dispostos no art. 170 e seguintes da LOM.

Mais recentemente,  a  EC nº  71/2012,  acrescentou o art.  216-A à Constituição
Federal cujo teor transcrevemos:
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Art. 216-A. O Sistema Nacional de Cultura, organizado em regime de colaboração,
de forma descentralizada e participativa, institui um processo de gestão e promoção
conjunta de políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas
entre  os  entes  da  Federação  e  a  sociedade,  tendo  por  objetivo  promover  o
desenvolvimento  humano,  social  e  econômico  com pleno exercício  dos  direitos
culturais.

§ 1º O Sistema Nacional de Cultura fundamenta-se na política nacional de cultura e
nas suas diretrizes,  estabelecidas no Plano Nacional  de Cultura,  e  rege-se pelos
seguintes princípios: 

I - diversidade das expressões culturais;
II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais;
III - fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens culturais;
IV - cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuantes na
área cultural;
V - integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e ações
desenvolvidas;
VI - complementaridade nos papéis dos agentes culturais;
VII - transversalidade das políticas culturais;
VIII - autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;         
IX - transparência e compartilhamento das informações;
X - democratização dos processos decisórios com participação e controle social;
XI - descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;
XII - ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para a
cultura.      

§ 2º Constitui a estrutura do Sistema Nacional de Cultura, nas respectivas esferas da
Federação:      

I - órgãos gestores da cultura;   
II - conselhos de política cultural;     
III - conferências de cultura;
IV - comissões intergestores; 
V - planos de cultura;
VI - sistemas de financiamento à cultura;
VII - sistemas de informações e indicadores culturais; 
VIII - programas de formação na área da cultura;
IX - sistemas setoriais de cultura. 
§ 3º Lei federal disporá sobre a regulamentação do Sistema Nacional de Cultura,
bem  como  de  sua  articulação  com  os  demais  sistemas  nacionais  ou  políticas
setoriais de governo.
§  4º  Os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  organizarão  seus
respectivos sistemas de cultura em leis próprias.  (destaquei)

Nessa esteira, querendo o Município efetuar o tombamento de bens situados em
seu território, deverá dispor, igualmente por lei, sobre o procedimento administrativo e definir a
entidade responsável pela identificação, registro, fiscalização e conservação dos bens tombados,
bem como estabelecer, também por lei, as características dos bens passíveis de serem tombados e
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outras regras sobre a preservação dos bens, observando as disposições gerais estatuídas pelo
Decreto-lei nº 25/1935. 

No caso em tela, há de se considerar que a proteção a ser deferida se dá sob um
bem imaterial, qual seja: CAVALGADAS.

Pois bem, o anteriormente mencionado Decreto nº 3.551/2000 instituiu o Registro
de  Bens  Culturais  de  Natureza  Imaterial  que  constituem  patrimônio  cultural  brasileiro  e,
concomitantemente, estabeleceu o Programa Nacional do Patrimônio Imaterial, concebido com o
objetivo de implementar inventário, referenciamento e valorização desse patrimônio.

Note-se, por oportuno, que o referido Decreto utiliza a nomenclatura "Registro de
Bens  Culturais  de  Natureza  Imaterial",  o  que  denota  uma  clara  intenção  de  distingui-lo  do
tombamento. Trata-se de uma catalogação especial de manifestações folclóricas, hábitos, práticas
sociais, lugares de referência popular, independentemente de seu valor histórico, paisagístico ou
arquitetônico.

Tal qual acontece no tombamento, o art. 1º do Decreto nº 3.551/2000 estabelece
que o registro dos bens culturais de natureza imaterial se dará em livros próprios:

"Art.  1º:  Fica instituído o Registro de Bens Culturais de Natureza Imaterial que
constituem patrimônio cultural brasileiro.
§ 1º: Esse registro se fará em um dos seguintes livros: 
I - Livro de Registro dos Saberes, onde serão inscritos conhecimentos e modos de
fazer enraizados no cotidiano das comunidades;
II  -  Livro de Registro das Celebrações,  onde serão inscritos rituais e festas que
marcam a vivência coletiva do trabalho, da religiosidade, do entretenimento e de
outras práticas da vida social;
III - Livro de Registro das Formas de Expressão, onde serão inscritas manifestações
literárias, musicais, plásticas, cênicas e lúdicas;
IV  -  Livro  de  Registro  dos  Lugares,  onde  serão  inscritos  mercados,  feiras,
santuários,  praças  e  demais  espaços  onde  se  concentram e  reproduzem práticas
culturais coletivas.
§  2º  A  inscrição  num  dos  livros  de  registro  terá  sempre  como  referência  a
continuidade  histórica  do  bem  e  sua  relevância  nacional  para  a  memória,  a
identidade e a formação da sociedade brasileira.
§ 3º Outros livros de registro poderão ser abertos para a inscrição de bens culturais
de  natureza  imaterial  que  constituam  patrimônio  cultural  brasileiro  e  não  se
enquadrem nos livros definidos no parágrafo primeiro deste artigo."

Neste contexto, não se nega a competência do Poder Executivo para a prática de
atos concretos visando à proteção dos bens imateriais, tais como ações de incentivo, promoção
ou a sua salvaguarda.

No entanto, não há como se negar competência do Poder Legislativo para legislar
em termos de tal proteção. 
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Neste sentido, verifica-se alteração na jurisprudência do E. Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, cujos precedentes têm ressalvado o dever do Poder Público, e não apenas
do Poder Executivo, de adotar medidas para promover e proteger o patrimônio cultural brasileiro
(art. 216, § 1º, CR/88), conforme julgados destacados:

Ação Direta de Inconstitucionalidade.  Lei municipal, de iniciativa parlamentar,
que  "declara  patrimônio  cultural  imaterial  da  cidade  de  Ribeirão  Preto  o
Desfile das Escolas de Samba". Ausência de ofensa ao princípio da separação
dos Poderes. O texto constitucional não prevê óbice a que ato proveniente do
Poder  Legislativo  disponha  sobre  a  declaração  de  bens  imateriais  como
patrimônio cultural. Previsão de dotação orçamentária generalista não se constitui
em vício de constitucionalidade. Inexistência de afronta à regra contida no artigo 25
da Constituição do Estado. Expressa previsão de regulamentação da lei. Não se trata
de  mera  faculdade  do  Poder  Executivo.  Poder-dever.  Cabível,  ou  até  mesmo
necessária,  a  estipulação de prazo para  expedição do regulamento.  Evita-se  que
norma deixe  de  ser  aplicada  por  inércia  do  Executivo.  Impede-se  obstrução  da
atuação do Poder Legislativo pelo outro Poder. Voto vencido do Relator Sorteado
julgava  pedido  improcedente.  Voto  vencedor  do  Desembargador  Ricardo  Anafe.
Reconhecimento de vício de inconstitucionalidade da expressão "no prazo de 90
(noventa) dias contados da data de sua publicação", prevista no artigo 3º, in fine.
Por maioria, ação julgada parcialmente procedente. (TJ/SP, Órgão Especial, Ação
Declaratória  de  Inconstitucionalidade  nº  2020282-  35.2017.8.26.0000,  Rel.  Des.
Márcio Bartoli, j. 02.08.2017 (destaquei)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  nº  4.048/2017,  do
Município  de  Socorro.  Declaração  da  "vassoura  caipira"  como  patrimônio
cultural  imaterial  socorrense.  Lei  de  iniciativa  parlamentar.  Pretendida  a
inconstitucionalidade por violação ao princípio da independência dos poderes
por  usurpar  a  competência  privativa  do  Poder  Executivo.  Inexistência  de
mácula  constitucional.  Impulso  legiferante  de  natureza  concorrente.
Inexistência  de ato  de gestão próprio  com efeitos  concretos.  Não ofensa ao
princípio da separação de poderes. Precedentes. Ação julgada improcedente.
(TJ SP. ADI n° 2199667-40.2017.8.26.0000. J. 18.04.2018). (destaquei)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 3.773, de 27-9-2017,
do Município de Lorena, que 'Declara como bem de interesse turístico religioso a
Basílica  Menor  Santuário  de  São  Benedito  e  dá  outras  providências'  -
Declaração  de  bem  material  como  bem  de  interesse  turístico  e  religioso.
Preliminar. Análise de ofensa a dispositivos da Lei Orgânica do Município e da
Lei  de  Responsabilidade  Fiscal.  Inadmissibilidade.  Ausência  de
parametricidade.  Mérito.  Violação  ao  princípio  da  separação  dos  poderes.
Inocorrência.  Legitimidade ativa  concorrente  entre  o  Poder Legislativo  e  o
Poder Executivo para iniciar processo legislativo, quando se tratar de matéria
de  defesa  do  patrimônio  histórico,  arqueológico,  artístico  e  turístico.
Inteligência  dos  arts.  23,  III,  24,  VII  e  216  da  CF/88  e  art.  261  da  CE/89.
Inexistência de atos impositivos ao Poder Executivo. Eventual ausência de receitas
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acarreta, no máximo, a inexequibilidade da norma no mesmo exercício em que foi
promulgada. Precedentes do Órgão Especial - Ação improcedente. (TJ SP. ADI n°
2083639- 52.2018.8.26.0000. J. 26.09.2018) (destaquei)

Assim,  é  nosso  parecer que o  presente  projeto  de  lei  não possui  vícios  e,
portanto, opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de março de 2024.

ALEX VAILLANT FARIAS 
Procurador Geral Legislativo 

OAB-ES 13.356
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